PARECER Nº 659, DE 2018
DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 188, DE 2013
De autoria do Deputado Gerson Bittencourt, o projeto em epígrafe objetiva a criação do Sistema de Monitoramento Integrado de Informações e de Controle de Fluxos nas rodovias do Estado e seus acessos aos Municípios.

Em pauta, nos termos do item 2, parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno Consolidado, a propositura não recebeu emendas ou substitutivos.

Inicialmente, para análise quanto aos seus aspectos legais, constitucionais e jurídicos, a proposição foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou favoravelmente ao projeto.

Na sequência, para exame quanto ao mérito, o projeto seguiu para a Comissão de Transportes e Comunicações, a qual opinou por sua aprovação.

Em seguida, a propositura foi conduzida para esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento para avaliação dos aspectos previstos no § 2º do artigo 31 do Regimento Interno.
Ao apreciar o assunto, observamos que as despesas geradas poderão ser absorvidas pelas dotações já consignadas na vigente Lei nº 16.347 de 29 de dezembro de 2016 (Lei Orçamentária Anual – LOA - 2017). Afinal, na seara da Secretaria de Logística e Transportes, está previsto o Programa 1606 (Adequação da Malha Rodoviária) e sua respectiva Ação “Modernização / Monitoração de Rodovias Estaduais”, voltada à modernização de rodovias estaduais, mediante instalação de pontos de monitoração constituídos de câmeras, contadores de fluxo de tráfego, sensores de temperatura, pluviômetros, painéis de mensagens variáveis, dispositivos de radiocomunicações, entre outros.

Assim, diante de todo o exposto, acreditamos que a presente proposição se encontra em sintonia com o disposto no artigo 25 da Constituição do Estado, o qual dispõe que:

“Artigo 25 - Nenhum projeto de lei que implique a criação ou o aumento de despesa pública será sancionado sem que dele conste a indicação dos recursos disponíveis, próprios para atender aos novos encargos.”

Diante do exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 188, de 2013.

a) Vaz de Lima – Relator

Aprovado como parecer o voto do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 15/5/2018.

a) Wellington Moura – Presidente
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